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                 Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2016. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº 455/16 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Wanderley Rebello de O. Filho, 

presentes os Auditores Dr. Leonardo Rangel de C. Lemos, Dr. Rafael 

Fernandes Lira, Dr. Rodrigo Octávio P. Borges, Dr. Julião Melo 

Vasconcelos, Dr. Arilson Gouveia e a Procuradora Dra. Cristiane Prota G. 

da Silva, ausência justificada do Auditor Dr. Edilson Soares reuniu-se às 

18h17min do dia 08 de novembro de 2016, no Auditório do Tribunal de 

Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero 

das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 

Janeiro, a 2ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 

deliberações. 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                  

 

2) Processo: nº 714/16  

1º) Denunciado: Ocimar Soares de Carvalho (Treinador do CE Arraial do 

Cabo) 

Tipificação: Art. 258-B do CBJD. 

2º) Denunciado: Matheus Rocha da Silva (Aux. Técnico do São Gonçalo 

EC) 

Tipificação: Art. 258-B do CBJD. 

3º) Denunciado: Marki da Rocha Santos (Atleta do CE Arraial do Cabo) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 

4º) Denunciado: Matheus Bento Ramos (Atleta do São Gonçalo EC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 

5º) Denunciado: Rodrigo Rinaldi (Árbitro da partida) 

Tipificação: Art. 266 do CBJD. 

Jogo: CE Arraial do Cabo x São Gonçalo EC 

Categoria: Série C – Sub 20 
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Data jogo: 19/10/2016 

Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid (CE Arraial do 

Cabo), ausente (São Gonçalo EC) e Dra. Ester Freitas (árbitro) 

Auditor Relator: Dr. Leonardo Rangel de C. Lemos 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 

quanto à imputação do art. 258-B do CBJD.  

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 258-B do CBJD.  

Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 4(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 4(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

Por maioria de votos, absolvido o 5º denunciado, quanto à imputação 

do art. 266 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. Rafael Lira e Dr. 

Julião Vasconcelos que aplicavam pena de 30(trinta) dias e multa de 

R$100,00 (cem reais), sendo a pena convertida em advertência, quanto 

à imputação do art. 266 do CBJD. 

 

3) Processo: nº 715/16 

1º) Denunciado: Mesquita FC (Associação) 

Tipificação: Art. 206 do CBJD. 

2º) Denunciado: Bela Vista FC (Associação) 

Tipificação: Art. 206 (02 vezes) na forma do art. 184 do CBJD. 

Jogo: Mesquita FC x Bela Vista FC 

Categoria: Série C – Sub 20 

Data jogo: 19/10/2016 

Representante legal do denunciado: Ausentes  

Auditor Relator: Dr. Julião M. Vasconcelos 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 

quanto à imputação do art. 206 do CBJD.  

Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado em R$ 105,00 

(cento e cinco reais) por minuto de atraso, sendo 2(dois) minutos, 

totalizando R$ 210,00 (duzentos e dez reais) e absolvido pelo atraso de 

5(cinco) minutos, quanto à imputação do art. 206 do CBJD.  

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 
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4) Processo: nº 716/16 

Denunciado: Adriano da Costa Barbosa (Atleta da AA Portuguesa) 

Tipificação: Art. 258 § 2º II do CBJD 

Jogo: AA Portuguesa x Friburguense AC 

Categoria: Copa Rio - Profissional 

Data jogo: 22/10/2016 

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 

Auditor Relator: Dr. Rodrigo Octávio P. Borges 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) 

partidas, quanto à imputação do art. 258 § 2º II do CBJD. Votos 

vencidos dos Auditores Dr. Leonardo Rangel e Dr. Rafael Lira que 

aplicavam pena de 1(uma) partida, quanto à imputação do art. 258 § 

2º II do CBJD.  

Requerido pela defesa do denunciado a lavratura do acórdão. 

 

 

5) Processo: nº 717/16 

Denunciado: Merllon Phellipe Nunes da Silva (Atleta da SE Cometa Rio) 

Tipificação: Art. 243-F do CBJD 

Jogo: SE Cometa Rio x Uni Souza FC 

Categoria: Amador da Capital – sub 20 

Data jogo: 29/10/2016 

Representante legal dos denunciados: Ausente 

Auditor relator: Dr. Rafael Fernandes Lira 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 3(três) 

partidas, quanto à desclassificação do art. 243-F para o art. 258 do 

CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Wanderley Rebello que aplicava 

pena de 4(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 243-F do CBJD. 

 

  

6) Processo: nº 718/16 

Denunciado: Vinicius de Oliveira Clemier (Atleta do Fluminense FC) 

Tipificação: Art. 254 e 258 do CBJD 

Jogo: CR Vasco da Gama x Fluminense FC 

Categoria: Série A – Sub 17  
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Data jogo: 29/10/2016 

Representante legal do denunciado: Dr. Eduardo Corte Real 

Auditor relator: Dr. Leonardo Rangel de C. Lemos 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 

partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

imputação do art. 254 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. 

Leonardo Rangel e Dr. Wanderley Rebello que aplicavam pena de 

1(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD e por maioria 

de votos suspenso em 1(uma) partida, quanto a imputação do art. 258 

do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. Rodrigo Borges que absolvia 

e Dr. Julião Vasconcelos que aplicava pena de 2(duas) partidas, 

quanto à imputação do art. 258 do CBJD.   

 

 

7) Processo: nº 719/16 

Denunciado: Roger Pereira Guimarães (Atleta do CCE Ação) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: CCE Ação x Cruzeiro FC 

Categoria: Amador da Capital – Sub 20 

Data jogo: 29/10/2016 

Representante legal dos denunciados: Dr. Marcos Veloso 

Auditor relator: Dr. Rodrigo Octávio P. Borges 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) 

partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 254 do 

CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. Rafael Lira e Dr. Wanderley 

Rebello que aplicavam pena de 2(duas) partidas, quanto à 

desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. 

 

 

8) Processo: nº 720/16 

Denunciado: João Carlos S. de Lima (Atleta do Real Maré FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD 

Jogo: AE Piscinão de Ramos x Real Maré FC 

Categoria: Amador da Capital – Sub 20 

Data jogo: 29/10/2016 

Representante legal dos denunciados: Ausente  
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Auditor relator: Dr. Julião M. Vasconcelos 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 § 1º II do CBJD.  

 

 

9) Processo: nº 721/16 

Denunciado: Victor André de Oliveira Lariú (Atleta do CR Vasco da 

Gama) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: CR Vasco da Gama x Fluminense FC 

Categoria: Série A – Sub 15 

Data jogo: 29/10/2016 

Representante legal dos denunciados: Dr. Fernando Lamar 

Auditor relator: Dr. Rafael Fernandes Lira 

 

Resultado: Apresentado pela defesa do denunciado prova de vídeo. 

Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 

quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 254 do CBJD. Votos 

vencidos dos Auditores Dr. Rafael Lira e Dr. Wanderley Rebello que 

aplicavam pena de 2(duas) partidas, sendo a pena convertida em 

advertência, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 254 do 

CBJD.  

 

 

10) Processo: nº 648/16 

Denunciado: Daniel Wilson Barbosa de Castro (Árbitro da partida) 

Tipificação: Art. 266 do CBJD 

Jogo: AD Itaboraí x AA Portuguesa 

Categoria: Copa Rio - Profissional 

Data jogo: 27/09/2016 

Representante legal dos denunciados: Dra. Ester Freitas 

Auditor relator: Dr. Rodrigo Octávio P. Borges 

 

Depoimento Pessoal: Sr. Daniel Wilson Barbosa de Castro, RG: 91499 

PM/RJ - árbitro. 
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“Que indagado pelo relator respondeu que a imagem é questionável; 

que só pode elaborar a súmula após o término da partida; que era um 

segundo cartão amarelo; que decidiu com a equipe de arbitragem 

que a falta cometida havia sido um carrinho; que pode ter havido um 

erro de nomenclatura; que estava a cerca de 8 a 10 metros de 

distância do lance; que só dispõe do cartão para qualquer anotação; 

que não há tempo durante a partida para parar e anotar os lances 

ocorridos; que é árbitro há 13 anos e é a primeira vez que comparece 

ao Tribunal; que indagado pelo auditor Dr. Leonardo esclarece que 

anotou a nomenclatura equivocada para o lance; que carrinho e 

pontapé não caracterizam gravidade maior um do outro, dependendo 

apenas da forma do carrinho, por exemplo, ser for carrinho por trás; que 

indagado pelo Auditor Dr. Julião, respondeu que não tem como fazer 

qualquer retificação na súmula da partida; que nada mais disse e nem 

foi perguntado”. 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 266 do CBJD. 

 

 

11) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

13) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 

COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

7 

DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20h30min. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

 

Wanderley Rebello 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

 

Rosangela R. Silva 

Secretária Adjunta 

 


